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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. TIPOS E 
GÊNEROS TEXTUAIS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
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Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.
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CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS: OPERAÇÕES, DIVISIBILIDADE, DECOMPOSIÇÃO DE UM NÚMERO NATURAL 
NOS SEUS FATORES PRIMOS, MÚLTIPLOS E DIVISORES, MÁXIMO DIVISOR COMUM E MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM DE 
DOIS OU MAIS NÚMEROS NATURAIS. CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS: OPERAÇÕES. CONJUNTO DOS NÚMEROS 
RACIONAIS: PROPRIEDADES, OPERAÇÕES, VALOR ABSOLUTO DE UM NÚMERO, POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO. O CON-

JUNTO DOS NÚMEROS REAIS: NÚMEROS IRRACIONAIS, A RETA REAL, INTERVALOS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.
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ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:

São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos
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Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. 

Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. 
Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 
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Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DEDU-
ÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELE-
CER A ESTRUTURA DESTAS RELAÇÕES. CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA ELEMENTAR NECESSÁRIOS PARA RESOL-
VER QUESTÕES QUE ENVOLVAM ESTRUTURAS LÓGICAS, LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO, LÓGICA DAS PROPOSIÇÕES, 

USO DOS CONECTIVOS (E, OU, NÃO, SE... ENTÃO), TABELAS VERDADE, RELAÇÕES, GRÁFICOS E DIAGRAMAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-

rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 

temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 

vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 

atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portan-

to, não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 

do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. 

As proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
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• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que 

podemos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F 
correspondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensa-

mentos, isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a 

proposição é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUN-

CA existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portan-

to, não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 

do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. 

As proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicio-
nais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
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(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quan-

tidade certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São 

eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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ATUALIDADES

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e es-
tudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se 
tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em mate-
mática, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, 
inevitavelmente as colocamos em um patamar mais elevado 
que outras que nos parecem menos importantes, pois de algum 
modo nos é ensinado a hierarquizar a relevância de certos co-
nhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indi-
víduo no estudo do momento presente, seus acontecimentos, 
eventos e transformações. O conhecimento do mundo em que 
se vive de modo algum deve ser visto como irrelevante no es-
tudo para concursos, pois permite que o indivíduo vá além do 
conhecimento técnico e explore novas perspectivas quanto à co-
nhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, 
mas podem também apresentar conhecimentos específicos do 
meio político, social ou econômico, sejam eles sobre música, 
arte, política, economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a 
área, as questões de atualidades auxiliam as bancas a peneira-
rem os candidatos e selecionarem os melhores preparados não 
apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos 
são sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que 
você vê na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, 
manter-se informado, porém, sobre as principais notícias de re-
levância nacional e internacional em pauta é o caminho, pois são 
debates de extrema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do 
trigo. Com o grande fluxo de informações que recebemos dia-
riamente, é preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está 
consumindo. Por diversas vezes, os meios de comunicação (TV, 
internet, rádio etc.) adaptam o formato jornalístico ou informa-
cional para transmitirem outros tipos de informação, como fofo-
cas, vidas de celebridades, futebol, acontecimentos de novelas, 
que não devem de modo algum serem inseridos como parte do 
estudo de atualidades. Os interesses pessoais em assuntos des-
te cunho não são condenáveis de modo algum, mas são triviais 
quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininter-
rupto de informações veiculados impede que saibamos de fato 
como estudar. Apostilas e livros de concursos impressos também 
se tornam rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atuali-
dades é uma disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos cam-
pos do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio 
ambiente, jurisdição etc.) na “área do cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com 
ilustrações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, 
tudo preparado com muito carinho para seu melhor aproveita-
mento. Com o material disponibilizado online, você poderá con-

ferir e checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos 
de comunicação virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta 
disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho 
certeiro. 

Acesse: https://www.apostilasopcaocom.br/errata-retifica-
cao

Bons estudos!

CONHECIMENTOS GERAIS DO MUNICÍPIO DE PIRA-
PORA, MINAS GERAIS E DO BRASIL, ESTABELECENDO 
CONEXÕES COM ACONTECIMENTOS MUNDIAIS. CO-
NHECIMENTOS RELATIVOS A ASPECTOS HISTÓRICOS, 

GEOGRÁFICOS, POLÍTICOS, ECONÔMICOS, CULTURAIS 
E SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA, DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS, E DO BRASIL

PIRAPORA
Índios Cariris, em época remota, teriam subido o Rio São 

Francisco, movida pelo temor à aproximação dos brancos pelo 
litoral brasileiro e acossada pelas tribos vizinhas. Aportando na 
área hoje compreendida pelo município de Pirapora, fixaram-se 
defronte à corredeira, estabelecendo sua aldeia justamente no 
local onde atualmente situa-se a Praça Cariris - Centro.

Foram sucessivamente chegando à localidade alguns poucos 
garimpeiros, pescadores, pequenos criadores de gado e aventu-
reiros que, residindo em casinhas de enchimento, cobertas de 
palha de buriti, construídas segundo a influência indígena, se 
dedicavam às diversas atividades. Destas, a de maior relevância 
era a pesca, sendo comercializado o peixe secado em varais, com 
tropeiros que demandavam outras regiões. Estes moradores 
pioneiros foram paulatinamente radicando-se à localidade, exer-
cendo e desenvolvendo suas funções, constituindo suas famílias 
e, por fim, fixando suas residências, em definitivo, na região.

Não há maiores notícias sobre a plena instalação do distrito 
de Pirapora criado em 1861. Mas doze anos depois, a Lei Provin-
cial n° 1.996, de 14 de novembro de 1873, agregou ao municí-
pio de Jequitaí toda a região de Pirapora e de São Gonçalo das 
Tabocas, além da própria sede, Vila de Nossa Senhora do Bom 
Sucesso e Almas de Guaicuí, que perdeu a condição de vila e 
voltou a ser um arraial. Antes do século XX, somente barcos e ca-
noas se davam o trabalho de chegar até o arraial de São Gonçalo 
de Pirapora. As grandes embarcações, no início, não tinham por 
que tomar conhecimento daquele lugarejo. A navegação a vapor 
pelo São Francisco começara em 1871, mas somente a partir de 
1902 foi que os vapores “Saldanha Marinho” e “Mata Macha-
do” iniciaram o tráfego regular com o nosso arraial. Em 1894, a 
Companhia Cedro e Cachoeira, de Curvelo, por decisão de seus 
diretores Pacífico Gonçalves da Silva Mascarenhas, Aristides José 
Mascarenhas e Antônio Diniz Mascarenhas, resolveu olhar para 
aquele distritozinho que mal engatinhava.

E, com a visão própria dos que sabem abrir caminhos, co-
meçou por determinar a construção de um grande depósito para 
estocagem de algodão em rama e venda de tecidos. Ia começar 
uma nova fase na vida do lugar. Pirapora nunca mais voltaria a 
ser a mesma.Através da Lei n° 556, de 30 de agosto de 1911, é 
criado o Município de São Gonçalo das Tabocas e no dia 1 de 
junho de 1912, a vila é elevada a condição de cidade, sendo des-
membrada do município de Curvelo. Em 1923, foi alterada a de-
nominação da cidade, que ao invés de São Gonçalo das Tabocas 
passou a chamar-se Pirapora. Em 1950, Pirapora contava com os 
Distritos de Buritizeiro, Guaicuí, Lassance e Várzea da Palma e 
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com uma população de 30.000 habitantes. A partir de 1962, estes distritos já estavam emancipados e a Administração política de 
Pirapora ficou restrita a sua sede, com área de 581 km. Desde a época do Império, constava dos planos governamentais a ligação 
ferroviária do Rio de Janeiro a Belém do Pará.

Em suas primeiras viagens, os vagões de carga trouxeram material para o início da construção, em 1920, da ponte metálica que 
cruzaria o Rio São Francisco. De imediato, foi construído o ramal ligando a estação ao porto. Em 1922, os trilhos atravessaram a 
ponte. Em 1982, chegariam ao Distrito Industrial. Mas por muitos e muitos anos, foi a estrada de ferro quase que o nosso único meio 
de transporte e comunicação com os grandes centros urbanos do centro-sul do país. Transportando cargas e passageiros, foi ela re-
almente um dos mais importantes e decisivos fatores de progresso da comunidade. A estrada era um respeitado meio de referência: 
toda casa comercial fazia questão de acrescentar em seus anúncios e timbres, após o endereço, a expressão EFCB – Estrada de Ferro 
Central do Brasil. Melancolicamente, Pirapora viu partir, em 1978, o seu último trem de passageiros, que nunca mais voltou. Em 
1913, começou a funcionar a primeira rede de abastecimento de água tratada e foi instalada a primeira rede de telefones urbanos 
da cidade. Em 1914, começou a funcionar a usina de lenha para fornecimento de energia elétrica à população.

Em 1955, na forma de convênio firmado entre a Prefeitura e o Serviço de Saúde Pública - SESP, foi criado o SAAE - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, que administra até hoje o tratamento e a distribuição de água no município. Graças às articulações 
do Deputado José Maria de Alkimim que 98.000 kmde terras do Norte de Minas, incluindo Pirapora, foram agregados à área de 
1.549.000 km dos estados nordestinos. Essa inclusão do município na área da ADENE, antiga SUDENE, foi um passo decisivo rumo á 
industrialização e ao crescimento sócio-econômico da cidade.Em 1961, foi aprovada a lei que dispunha sobre a extensão, para todo 
o Norte do Estado, da rede de Três Marias. Concluída a construção da linha, Pirapora passou a ser servida pela energia elétrica da 
CEMIG, o que se deu a partir do dia 15 de janeiro de 1965. O município dava, assim, um segundo grande passo rumo ao progres-
so. Em 24 de janeiro de 1963, foi constituída em assembléia geral a FRANAVE - Companhia de Navegação do São Francisco, sob a 
forma de sociedade anônima de economia mista. Em 1964, foi criada a Cidade Industrial de Pirapora, posteriormente denominada 
Distrito Industrial. Criada em 1975, sob a forma de empresa pública, a CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento do Vale do São 
Francisco, recebendo a incumbência de cuidar da irrigação e da implantação de projetos na Bacia do São Francisco. No ano de 1978, 
o Projeto Piloto de Irrigação de Pirapora, situado às margens da BR-365, na saída para Montes Claros, a 18 quilômetros do Centro 
da cidade, foi instalado num terreno de 1.500 hectares. A maior parte de sua área viria a ser explorada por colonos da Cooperativa 
Agrícola de Cotia, ficando a menor parte entregue à empresa FRUTITROP - Frutas Tropicais S.A, do grupo Floresta Minas, beneficiária 
de incentivos fiscais. Ambas sucedidas pela CAP - Cooperativa Agrícola de Pirapora.

O projeto possibilitou a produção em larga escala de uva, mamão, pepino, feijão, abóbora, melancia e manga, fazendo do mu-
nicípio um dos maiores produtores de frutas de Minas Gerais. De grande amplitude foi a integração havida entre Pirapora e a nave-
gação, já que esta, durante muitos anos, foi o maior empreendimento presente na História da cidade. A navegação do São Francisco 
foi uma atividade que, iniciada em 1871, iria, durante décadas, ocupar o trabalho, tomar o tempo, causar alegrias e tristezas, enfim, 
absorver a vida de boa parte da população. Através da navegação, muitos iriam sustentar suas famílias, criar seus filhos, conquistar 
sua cidadania, realizar seus sonhos”.A inserção, portanto, do município no contexto regional, estadual e nacional é bem sintetizada 
e clara na frase: “Pirapora: um Porto na História de Minas”.

Pontos Turísticos
- Balneário das Duchas
- Vapor Benjamim Guimarães
- Museu dos Vapozeiros
- Orla Fluvial
- Ponte Marechal Hermes

Dados IBGE

POPULAÇÃO

População estimada [2021] 56.845 pessoas  

População no último censo [2010] 53.368 pessoas  

Densidade demográfica [2010] 97,12 hab/km²
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TRABALHO E RENDIMENTO

Salário médio mensal dos trabalhadores formais [2019] 1,9 salários mínimos  

Pessoal ocupado [2019] 14.463 pessoas  

População ocupada [2019] 25,6 %  

Percentual da população com rendimento nominal men-
sal per capita de até 1/2 salário mínimo [2010]

37,9 %

Em 2019, o salário médio mensal era de 1.9 salários mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total 
era de 25.6%. Na comparação com os outros municípios do estado, ocupava as posições 164 de 853 e 98 de 853, respectivamente. Já 
na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 2553 de 5570 e 812 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios 
com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 37.9% da população nessas condições, o que o colocava na 
posição 407 de 853 dentre as cidades do estado e na posição 3021 de 5570 dentre as cidades do Brasil.
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EDUCAÇÃO

Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade [2010] 98,3 %  

IDEB – Anos iniciais do ensino fundamental (Rede pública) [2019] 6,1  

IDEB – Anos finais do ensino fundamental (Rede pública) [2019] 4,0  

Matrículas no ensino fundamental [2020] 7.684 matrículas  

Matrículas no ensino médio [2020] 2.243 matrículas  

Docentes no ensino fundamental [2020] 408 docentes  

Docentes no ensino médio [2020] 219 docentes  

Número de estabelecimentos de ensino fundamental [2020] 27 escolas  

Número de estabelecimentos de ensino médio [2020] 13 escolas
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2. Regimento Interno Da Câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Estatuto Dos Servidores Públicos Do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01



LEGISLAÇÃO

1

CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL NO QUE 
SE REFERE À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Prezado Candidato, devido ao formato do material dispo-
nibilizaremos o conteúdo para estudo na “Área do cliente” em 
nosso site. 

Disponibilizamos o passo a passo no índice da apostila.

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

Prezado Candidato, devido ao formato do material dispo-
nibilizaremos o conteúdo para estudo na “Área do cliente” em 
nosso site. 

Disponibilizamos o passo a passo no índice da apostila.

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

LEI MUNICIPAL N.º 1782 /2005

Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos das admi-
nistrações diretas, autárquicas e fundacionais públicos do Mu-
nicípio de Pirapora - Minas Gerais.

O Prefeito Municipal de Pirapora - Estado de Minas Gerais, 
faz saber que o povo de Pirapora, por seus lídimos representan-
tes, aprovou e que ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO REGIME JURÍDICO

Art. 1º - O regime jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Pirapora, bem como o de suas autarquias e das funda-
ções públicas, é o estatutário instituído por esta Lei.

Art. 2º - Para efeito desta Lei SERVIDOR PÚBLICO é a pessoa 
legalmente investida em cargo de provimento efetivo, em comis-
são ou em função pública.

Art. 3º - CARGO PÚBLICO é a unidade funcional, permanente 
e definida, provida por servidor público, com direitos e obriga-
ções, números e denominação estabelecidos em lei.

Parágrafo único - Os cargos públicos, acessíveis a todos os 
brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e ven-
cimentos pagos pelos cofres públicos.

Art. 4º - Os cargos públicos de provimento efetivo da Admi-
nistração Pública Municipal direta, das autarquias e das funda-
ções públicas serão organizados em carreiras.

Art. 5º - As carreiras serão organizadas em classes de cargos, 
observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigidas, 
bem como a natureza e a complexidade das atribuições, a serem 
exercidas por seus ocupantes na forma prevista na legislação es-
pecifica.

Art. 6º - É proibido o exercício gratuito de cargos públicos 
salvo nos casos previstos em lei para ações voluntárias. 

CAPITULO II
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º - São requisitos básicos para ingresso no serviço pú-
blico:

I. a nacionalidade brasileira ou se estrangeiro na forma da 
lei;

II. o gozo dos direitos políticos;
III. a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV. a idade mínima de 18 (dezoito) anos.
§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado 

o direito de se inscrever em concurso público para provimento 
de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadoras, e para as quais serão reservadas até 2% 
(dois por cento) do total das vagas oferecidas no concurso.

§ 3º - Aplicado o percentual e não constituindo ele em um 
cargo, será direito do portador de deficiência à decisão em seu 
favor na situação de empate.

Art. 8º - O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder, do dirigente supe-
rior de autarquia ou de fundação pública.

Art. 9º - A investidura em cargo público ocorrerá com a pos-
se.

Art. 10 - São formas de provimento de cargo público:
I. nomeação;
II. promoção;
III. readaptação;
IV. reversão;
V. aproveitamento;
VI. reintegração. 

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 11 - A nomeação far-se-á:
I. em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira;
II. em comissão, para cargos de confiança, de livre exone-

ração.
Art. 12 - A nomeação para cargo isolado ou de carreira de-

pende de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o pra-
zo de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do funcional do servidor do Quadro Perma-
nente, mediante progressões horizontal e vertical e promoção, 
são os previstos nesta lei e no Plano de Cargos, Carreiras e Ven-
cimentos doravante a ser citado com P.C.C.V.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 13 - A investidura em cargo de provimento efetivo será 
precedida de concurso público de provas ou provas e títulos.

Parágrafo único - As provas a que se refere o caput deste 
artigo serão escritas, orais ou práticas, atendendo às caracterís-
ticas do cargo a ser provido.

Art. 14 - O concurso público terá validade de até 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.
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§ 1º - O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixadas em edital, que será publicado na inte-
gra no local das inscrições no órgão que o processar e no órgão 
oficial do Estado e jornal de circulação no Município se houver 
, em resumo.

§ 2º - Não se abrirá novo concurso enquanto houver can-
didato aprovado em concurso anterior, com prazo de validade 
ainda não expirado para o cargo.

 Art. 15 - O edital do concurso estabelecerá os requisitos a 
serem satisfeitos pelos candidatos. 

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 16 - Posse é a aceitação expressa das atribuições, deve-
res e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o com-
promisso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo 
pela autoridade competente e pelo empossado.

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados 
da publicação do ato de provimento.

§ 2º - Em se tratando de servidor em licença, ou afastado 
por qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do térmi-
no do impedimento.

§ 3º - A posse poderá dar-se mediante procuração especí-
fica.

§ 4º - Só haverá posse nos casos de provimento por nome-
ação.

§ 5º - No ato da posse o servidor apresentará obrigatoria-
mente declaração dos bens e valores que constituem seu patri-
mônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função publica.

§ 6º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se a pos-
se não ocorrer nos prazos previstos no §1º.

Art. 17 - A posse em cargo público dependerá de prévia ins-
peção médica oficial.

§ 1º - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto 
física e mentalmente para o exercício do cargo.

§ 2º - O convocado poderá repetir o exame médico que o 
considere inapto, por mais duas vezes com intervalo de 10 (dez) 
dias entre o primeiro e o segundo e entre este e o terceiro pror-
rogados os prazos para posse e entrada em serviço.

Art. 18 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo, em até 15 (quinze) dias contados da posse.

Parágrafo único - A autoridade competente do órgão ou en-
tidade para onde for designado o servidor cabe dar-lhe exercício.

Art. 19 - O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do ser-
vidor.

Parágrafo único - Ao entrar em exercício o servidor apresen-
tará, ao órgão competente, os elementos necessários ao assen-
tamento individual. 

Art. 20 - O desenvolvimento na carreira, e a promoção não 
interrompem o tempo de exercício que é contado no novo posi-
cionamento na carreira a partir da data da publicação do ato que 
promover o servidor.

Art. 21 - O ocupante de cargo efetivo ou comissionado ou de 
função pública obriga-se ao cumprimento da jornada de traba-
lho fixada para os mesmos.

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 22 - São estáveis, aos 03 (três) anos de efetivo exercício, 
os servidores nomeados em virtude de concurso público.

Art. 23 - O servidor estável só perderá cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo adminis-
trativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA READAPTAÇÃO

Art. 24 - Readaptação é a investidura do funcionário em 
cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a li-
mitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 
verificada em inspeção médica.

§ 1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor 
será aposentado.

§ 2º - A readaptação será efetivada em cargo de carreira de 
atribuições afins, respeitada a habilitação exigida.

§ 3º - Em qualquer hipótese a readaptação não poderá acar-
retará aumento ou redução da remuneração do servidor.

SEÇÃO VII
DA REVERSÃO

Art. 25 - Reversão é o retorno à atividade de servidor apo-
sentado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem 
declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposen-
tadoria ou se voluntariamente requerendo o retorno, houver in-
teresse da municipalidade, e a inatividade datar de menos de 05 
(cinco) anos.

Art. 26 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante de sua transformação. 

Parágrafo único - Encontrando-se provido este cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até ocorrência 
de vaga.

Art. 27 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver com-
pletado a idade limite para permanência no serviço.

SEÇÃO VIII
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 28 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório 
por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua apti-
dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho 
do cargo, observados os seguintes fatores:

I. assiduidade;
II. disciplina;
III. capacidade de iniciativa;
IV. produtividade;
V. responsabilidade;
VI. aptidão.
Parágrafo único - O servidor em estágio probatório não po-

derá ser colocado à disposição de outro órgão e, durante este 
período, não poderá obter licença de interesse particular, fican-
do suspenso o estágio se vier ele a ocupar cargo em comissão na 
administração pública municipal.

Art. 29 - O chefe imediato do servidor em estágio probatório 
informará a seu respeito, reservadamente, a cada seis meses de 
efetivo exercício, quanto ao desempenho do servidor à comissão 
de avaliação.
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§ 1º - De posse da informação, a comissão emitirá parecer 
concluindo a favor contra a confirmação do servidor em estágio.

§ 2º - Se o parecer for contrário à permanência do servidor, 
dar-se-lhe-á conhecimento deste, para efeito de apresentação 
de defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 3º - O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa 
à autoridade municipal competente, que decidirá sobre a exone-
ração ou manutenção do servidor, em 15 (quinze) dias.

§ 4º - Se a autoridade considerar aconselhável a exoneração 
do servidor, ser-lhe-á encaminhado o respectivo ato, caso con-
trario fica automaticamente ratificado o ato de nomeação.

§ 5º - A apuração dos requisitos mencionados no art. 28 de-
verá processar-se de modo que a exoneração se houver, possa 
ser feita antes de findo o período do estágio probatório. 

Art. 30 - Cumprirá novo estágio probatório o servidor estável 
que for nomeado para outro cargo público municipal e em razão de 
concurso público.

Parágrafo único - Se não aprovado no desempenho das funções 
do novo cargo, o servidor retornará ao anterior que estando preen-
chido, o deixará na condição de excedente até que surja vaga.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 31 - Reintegração é a investidura do servidor no cargo 
anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua transfor-
mação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º - Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor fica-
rá em disponibilidade, observado o disposto nos artigos 38 a 40.

§ 2º - Encontrando-se provida vaga na classe, o seu eventual 
ocupante será reconduzido a origem, sem direito a indenização 
ou nela permanecerá como excedente até nova vaga.

CAPITULO III
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 32 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias.

Parágrafo único - Feita a conversão, os dias restantes até 182 
(cento e oitenta e dois), não serão computados, arredondando-
-se para um ano quando excederem este número, para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade.

Art. 33 - Além das ausências ao serviço previstos no art. 102 
são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em 
virtude de:

I. férias;
II. exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgão 

ou entidade federal, estadual ou municipal;
III. participação em programas de treinamento instituído e 

autorizado pelo respectivo órgão ou repartição municipal;
IV. desempenho de mandato eletivo federal, estadual, mu-

nicipal, ou do Distrito Federal, exceto para promoção por mere-
cimento;

V. júri, e outros serviços obrigatórios por lei; 
VI. licenças previstas nos incisos V, VI, VIII e IX do art. 73 

gestante e à adotante.
Parágrafo único - É vedada a contagem cumulativa de tempo 

de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo 
ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, 
Distrito Federal e Municípios.

CAPITULO IV
DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34 - A vacância do cargo público decorrerá de:
I. exoneração;
II. demissão;
III. promoção;
IV. aposentadoria;
V. posse em outro cargo inacumulável;
VI. falecimento.
Art. 35 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor ou de ofício. 
Parágrafo único - A extinção do cargo enquanto o servidor 

encontrar-se cumprindo o estágio probatório não gera direito a 
disponibilidade remunerada e resultará em exoneração.

Art. 36 - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
I. a juízo da autoridade competente;
II. a pedido do próprio funcionário.
Art. 37 - A vaga ocorrerá na data:
I. do falecimento;
II. imediata àquela em que o funcionário completar 70 (se-

tenta) anos de idade;
III. da publicação da lei que criar o cargo e conceder dotação 

para o seu provimento ou, da que determinar esta ultima medi-
da, se o cargo já estiver criado ou, ainda do ato que aposentar, 
exonerar, demitir ou conceder promoção;

IV. da posse em outro cargo de acumulação proibida.

CAPITULO V 
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 38 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, 
o servidor estável ficará em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao seu tempo de serviço a razão de um dia por ano 
trabalhado.

Art. 39 - O retorno à atividade de servidor em disponibilida-
de far-se-á mediante aproveitamento obrigatório.

Parágrafo único - O órgão de pessoal determinará o imediato 
aproveitamento do funcionário em disponibilidade em vaga que 
vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração Pública 
Municipal.

Art. 40 - O aproveitamento de servidor que se encontre em 
disponibilidade dependerá de prévia comprovação de sua capa-
cidade física e mental por junta médica oficial.

§ 1º - Se julgado apto, o servidor assumirá o exercício do 
cargo no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato 
de aproveitamento.

§ 2º - Verificada a incapacidade definitiva, o servidor em dis-
ponibilidade será aposentado.

Art. 41 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e extinta 
a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo 
legal, salvo em caso de doença comprovada por junta médica 
oficial.

§ 1º - A hipótese prevista neste artigo configurará abandono 
de cargo apurado mediante inquérito na forma desta Lei.

§ 2º - Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os ser-
vidores estáveis que não puderem ser redistribuídos, na forma 
deste artigo, serão colocados em disponibilidade, até seu apro-
veitamento.
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§ 3º - Extinto o cargo, fica a administração proibida de pre-
enchê-lo por quatro anos, excetuando o aproveitamento do ser-
vidor em disponibilidade ou exonerado na forma do parágrafo 
único do Art. 35.

CAPITULO VI
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 42 - A substituição será automática ou dependerá de ato 
da administração:

§ 1º - A substituição será gratuita, salvo se exceder a 15 
(quinze) dias, quando será remunerada por todo período. 

§ 2º - No caso de substituição remunerada, o substituto 
perceberá o vencimento do cargo em que se der a substituição, 
salvo se optar pelo do seu cargo, com reflexo nas férias regula-
mentares e na gratificação natalina.

§ 3º - Em caso excepcional, atendida a conveniência da Ad-
ministração, o titular do cargo de direção ou chefia poderá ser 
nomeado ou designado, interinamente, como substituto para 
outro cargo da mesma natureza, até que se verifique a nomea-
ção ou designação do titular e nesse caso, somente perceberá o 
vencimento correspondente a um cargo.

TÍTULO II
DOS DIREITOS, DAS VANTAGENS E DAS CONCESSÕES

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 43 - Vencimento é a retribuição pecuniária a ser fixa-
do em parcela única pelo exercício de cargo público com valor 
fixado em lei, nunca inferior a um salário mínimo, reajustado 
periodicamente de modo a preservar-lhe o poder aquisitivo a 
primeiro de junho de cada exercício.

Art. 44 - Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabe-
lecidas em lei.

Parágrafo único - O vencimento dos cargos públicos é irre-
dutível.

Art. 45 - Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como subsídios em espécie, a qualquer titulo pelo 
Prefeito Municipal.

Art. 46 - Os vencimentos atribuídos aos cargos públicos te-
rão nível mínimo e máximo fixado nas carreiras.

Parágrafo único - Qualquer norma deste Estatuto referente 
à remuneração dos servidores públicos, incluídas as vantagens 
adicionais, prêmios, fica condicionada aos limites legais em rela-
ção à receita corrente liquida realizada nos doze meses anterio-
res do mês do pagamento.

Art. 47 - O servidor perderá:
I. a remuneração dos dias que faltar ao serviço e 1 (um) dia 

de repouso na semana de ocorrência;
II. a parcela de remuneração proporcional aos atrasos, au-

sências e saídas antecipadas, somadas por mês;
III. por atrasos e ausências e saídas antecipadas superiores 

a 25% (vinte e cinco por cento) da jornada o dia da ocorrência. 
Art. 48 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, ne-

nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.
Parágrafo único - É permitida a consignação sobre venci-

mentos se autorizado pelo servidor.
Art. 49 - As reposições e indenizações ao Erário serão des-

contadas em parcelas mensais não excedentes à décima parte da 
remuneração ou provento.

Parágrafo único - Independentemente do parcelamento pre-
visto neste artigo, o recebimento de quantias indevidas impli-
cará processo disciplinar para apuração das responsabilidades e 
aplicação das penalidades cabíveis.

Art. 50 - O servidor em débito com o Erário, que for demi-
tido, exonerado ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibi-
lidade cassadas, terá o prazo de 60(sessenta) dias para quitá-lo

Parágrafo único - A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em divida ativa.

Art. 51 - O vencimento, a remuneração e o provento não 
serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos 
de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS

SEÇÃO ÚNICA
DA APOSENTADORIA

Art. 52 - O servidor público será aposentado nos termos do 
regime previdenciário adotado pelo Município:

I. por invalidez ;
II. compulsoriamente por idade, nos termos da Constituição 

Federal;
III. voluntariamente, atendidas as exigências de número mí-

nimo de contribuições, tempo de serviço e idade.
§ 1º - As exceções no caso do exercício de atividades consi-

deradas penosas, insalubres ou perigosas, serão as estabeleci-
das em lei complementar federal.

§ 2º - Os ocupantes de cargos temporários por contratações 
administrativas e por exercício de cargo em comissão contribui-
rão para o Regime Geral de Previdência Social.

§ 3º - Adotado o regime próprio ou Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS o setor de pessoal de cada órgão assistirá ao 
servidor em seus direitos. 

§ 4º - O benefício da pensão por morte ocorrerá por conta 
do regime previdenciário adotado.

§ 5º - É assegurado ao servidor afastar-se da atividade a par-
tir da data do requerimento da aposentadoria, sendo editado o 
ato de seu desligamento do serviço público e sua não concessão 
importará a reposição do período de afastamento.

§ 6º - Para efeito de aposentadoria é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de serviço nas atividades públicas privada, 
rural ou urbana, nos termos da Constituição da República.

§ 7º - O servidor público que retornar a atividade após a 
cessação dos motivos que causaram sua aposentadoria por in-
validez ou por proporcionalidade terá direito, para todos os fins, 
salvo para o de promoção, a contagem do tempo relativo ao pe-
ríodo de afastamento.

§ 8º - Para efeito de benefício previdenciário no caso de 
afastamento legais, os valores serão determinados como se es-
tivesse no exercício.

§ 9º - As aposentadorias e pensões serão concedidas pelo 
sistema ou entidade que se encontre vinculado o servidor.

§ 10º - O recebimento indevido de benefício havido por 
fraude, dolo ou má fé implicará devolução ao erário do total au-
ferido, devidamente atualizado, sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas e, ou penais cabíveis.
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CAPÍTULO III
DAS VANTAGENS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 - Além do vencimento, e da remuneração, poderão 
ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I. diárias;
II. gratificações e adicionais se criados em lei;
III. abono família.
Parágrafo único - As gratificações e os adicionais somente 

se incorporarão ao vencimento ou provento nos casos indicados 
em lei.

Art. 54 - As vantagens previstas no inciso II do artigo anterior 
não serão computadas nem acumuladas para efeito de conces-
são de qualquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o 
mesmo titulo ou idêntico fundamento. 

SEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 55 - O servidor que, a serviço, se afastar do Município 
em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 
nacional fará jus a passagens e diárias, para cobrir as despesas 
de pousada, alimentação e locomoção.

§ 1º - A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede.

§ 2º - Nos casos em que o deslocamento da sede constituir 
exigência permanente do cargo, o servidor não fará jus às diárias.

Art. 56 - O servidor que receber diárias e não se afastar da 
sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integral-
mente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo único - Na hipótese de o servidor retornar a sede 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, de-
verá restituir as diárias recebidas em excesso, em igual prazo.

SEÇÃO III
DAS GRATIFICAÇÕES E DOS ADICIONAIS

Art. 57 - Além dos vencimentos e das vantagens previstas 
nesta Lei serão deferidos aos servidores as seguintes gratifica-
ções e adicionais:

I. gratificação natalina;
II. adicional pela prestação de serviço extraordinário;
III. adicional noturno;
IV. abono familiar.
Art. 58 - A lei municipal estabelecerá o valor da remunera-

ção dos cargos em comissão, cuja diferença havida sobre o ven-
cimento de cargo efetivo será considerada gratificação de cargo.

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 59 - A gratificação de Natal será paga anualmente, a 
todo servidor municipal, independentemente da remuneração 
a que fizer jus.

§ 1º - A gratificação de Natal corresponderá a 1/12 (um doze 
avos), por mês de efetivo exercício, da remuneração devida em 
dezembro do ano correspondente ou da media dos vencimentos 
percebidos no período se esses variaram no período e se mais 
favorável ao servidor essa base. 

§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exer-
cício será tomada como mês integral, para efeito do parágrafo 
anterior.

§ 3º - A gratificação de Natal será calculada somente sobre o 
vencimento do servidor, nele não incluído as vantagens, exceto 
no caso de cargo em comissão, quando a gratificação de Natal 
será paga tomando-se por base o vencimento desse cargo.

§ 4º - A gratificação de Natal será estendida aos inativos e 
pensionistas, com base nos proventos que perceberem na data 
do pagamento daquela.

§ 5º - A gratificação de Natal poderá ser paga em duas par-
celas, a primeira até o dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o 
dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano.

§ 6º - O pagamento de cada parcela se fará tomando por 
base a remuneração do mês em que ocorrer o pagamento.

§ 7º - A segunda parcela será calculada com base na remu-
neração em vigor no mês de dezembro, abatida a importância da 
primeira parcela, pelo valor pago.

Art. 60 - Caso o servidor deixe o serviço público municipal, 
a gratificação de Natal ser-lhe-á paga proporcionalmente ao nú-
mero de meses de exercício no ano, com base na remuneração 
do mês em que ocorrer a exoneração ou demissão.

SUBSEÇÃO II
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE 

OU PENOSIDADE

Art. 61 - Os adicionais de insalubridade, periculosidade e 
de penosidade hoje pagos a servidores, serão incorporados aos 
vencimentos propostos no P.C.C.V e só serão acrescidos à remu-
neração daqueles que sem a habitualidade de exercício sob es-
ses riscos trabalharem eventualmente nessa condição.

Parágrafo único - Os adicionais de insalubridade referido no 
caput ficam fixados em 40% (quarenta por cento), 20% (vinte 
por cento) e 10% (dez por cento) conforme se classifiquem em 
grau máximo, médio e mínimo, firmado em laudo técnico, sobre 
o salário mínimo pago pelo Município.

Art. 62 - Os servidores que vierem a exercer eventualmente, 
tarefas em situações de periculosidade ou de penosidade, apu-
radas em laudo técnico, fazem jus ao adicional de 30% (trinta por 
cento) de vencimento do cargo ou função, relativo à remunera-
ção da jornada de trabalho nessas condições.

§ 1º - O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubrida-
de, periculosidade e penosidade deverá optar por um deles, por 
inacumuláveis essas vantagens. 

§ 2º - O direito ao adicional de insalubridade, de periculosi-
dade ou de penosidade cessam com a eliminação das condições 
ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

Art. 63 - Haverá permanente controle da atividade de ser-
vidores em operações ou locais considerados insalubres, peri-
gosos ou penosos, através da instituição da CIPAST - Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes e Segurança do Trabalho.

 § 1º - A servidora gestante ou lactante será afastada, en-
quanto durar a gestação e a lactação, de operações e locais ci-
tados neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre.

§ 2º - Pelo trabalho com raio-x ou substâncias radioativas 
o servidor terá direito à percepção adicional de 40% (quarenta 
por cento) do vencimento do cargo e, a 20 (vinte) dias de férias 
a cada quatro meses de trabalho.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ESTRUTURA ADMINISTRA-
TIVA. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E OS REGIMES JURÍDICOS PÚBLICO E 

PRIVADO. PODERES DA ADMINISTRAÇÃO

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.
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Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 
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O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.
Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 

da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas 
(União, Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de insti-
tuir, no âmbito de sua organização, regime jurídico único para todos 
os servidores da administração direta, das autarquias e das funda-
ções públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de persona-
lidade jurídica de direito público, podem praticar atos administrati-
vos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo este último, 
controlados pelo judiciário, por vias comuns adotadas na legislação 
processual, tal como ocorre com os atos jurídicos normais pratica-
dos por particulares. 
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Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência varia de 
acordo com o nível federativo da autarquia, por exemplo, os litígios 
comuns, onde as autarquias federais figuram como autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, têm suas causas processadas e julgadas na 
Justiça Federal, o mesmo foro apropriado para processar e julgar 
mandados de segurança contra agentes autárquicos.

Quanto às autarquias estaduais e municipais, os processos em 
que encontramos como partes ou intervenientes terão seu curso na 
Justiça Estadual comum, sendo o juízo indicado pelas disposições 
da lei estadual de divisão e organização judiciárias.

Nos litígios decorrentes da relação de trabalho, o regime po-
derá ser estatutário ou trabalhista. Sendo estatutário, o litígio será 
de natureza comum, as eventuais demandas deverão ser processa-
das e julgadas nos juízos fazendários. Porém, se o litígio decorrer 
de contrato de trabalho firmado entre a autarquia e o servidor, a 
natureza será de litígio trabalhista (sentido estrito), devendo ser re-
solvido na Justiça do Trabalho, seja a autarquia federal, estadual ou 
municipal.

Responsabilidade civil: prevê a Constituição Federal que as pes-
soas jurídicas de direito público respondem pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.

A regra contida no referido dispositivo, consagra a teoria da 
responsabilidade objetiva do Estado, aquela que independe da in-
vestigação sobre a culpa na conduta do agente.

Prerrogativas autárquicas: as autarquias possuem algumas 
prerrogativas de direito público, sendo elas:

- Imunidade tributária: previsto no art. 150, § 2 º, da CF, veda 
a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços 
das autarquias, desde que vinculados às suas finalidades essenciais 
ou às que delas decorram. Podemos, assim, dizer que a imunidade 
para as autarquias tem natureza condicionada.

- Impenhorabilidade de seus bens e de suas rendas: não pode 
ser usado o instrumento coercitivo da penhora como garantia do 
credor.

- Imprescritibilidade de seus bens: caracterizando-se como 
bens públicos, não podem ser eles adquiridos por terceiros através 
de usucapião.

- Prescrição quinquenal: dívidas e direitos em favor de terceiros 
contra autarquias prescrevem em 5 anos.

- Créditos sujeitos à execução fiscal: os créditos autárquicos são 
inscritos como dívida ativa e podem ser cobrados pelo processo es-
pecial das execuções fiscais.

Contratos: os contratos celebrados pelas autarquias são de 
caráter administrativo e possuem as cláusulas exorbitantes, que 
garantem à administração prerrogativas que o contratado comum 
não tem, assim, dependem de prévia licitação, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade e precisam respeitar os trâmites da lei 
8.666/1993, além da lei 10.520/2002, que institui a modalidade lici-
tatória do pregão para os entes públicos.

Isto acontece pelo fato de que por terem qualidade de pessoas 
jurídicas de direito público, as entidades autárquicas relacionam-se 
com os particulares com grau de supremacia, gozando de todas as 
prerrogativas estatais.

Empresas Públicas
Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Privado, e 

tem sua criação por meio de autorização legal, isso significa dizer 
que não são criadas por lei, mas dependem de autorização legis-
lativa.

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurí-
dica de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração de atividade econômica 
que o Governo seja levado a exercer por fôrça de contingência ou 
de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das 
formas admitidas em direito. 

As empresas públicas têm seu próprio patrimônio e seu capital 
é integralmente detido pela União, Estados, Municípios ou pelo Dis-
trito Federal, podendo contar com a participação de outras pessoas 
jurídicas de direito público, ou também pelas entidades da admi-
nistração indireta de qualquer das três esferas de governo, porém, 
a maioria do capital deve ser de propriedade da União, Estados, 
Municípios ou do Distrito Federal.

Foro Competente
A Justiça Federal julga as empresas públicas federais, enquanto 

a Justiça Estadual julga as empresas públicas estaduais, distritais e 
municipais. 

Objetivo
É a exploração de atividade econômica de produção ou comer-

cialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a ativida-
de econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 
preste serviço público.

Regime Jurídico
Se a empresa pública é prestadora de serviços públicos, por 

consequência está submetida a regime jurídico público. Se a empre-
sa pública é exploradora de atividade econômica, estará submetida 
a regime jurídico privado igual ao da iniciativa privada.

As empresas públicas, independentemente da personalidade 
jurídica, têm as seguintes características:

- Liberdade financeira: Têm verbas próprias, mas também são 
contempladas com verbas orçamentárias;

- Liberdade administrativa: Têm liberdade para contratar e de-
mitir pessoas, devendo seguir as regras da CF/88. Para contratar, 
deverão abrir concurso público; para demitir, deverá haver moti-
vação.

Não existe hierarquia ou subordinação entre as empresas pú-
blicas e a Administração Direta, independentemente de sua fun-
ção. Poderá a Administração Direta fazer controle de legalidade e 
finalidade dos atos das empresas públicas, visto que estas estão 
vinculadas àquela. Só é possível, portanto, controle de legalidade 
finalístico.

Como já estudado, a empresa pública será prestadora de ser-
viços públicos ou exploradora de atividade econômica. A CF/88 
somente admite a empresa pública para exploração de atividade 
econômica em duas situações (art. 173 da CF/88):

- Fazer frente a uma situação de segurança nacional;
- Fazer frente a uma situação de relevante interesse coletivo: 

A empresa pública deve obedecer aos princípios da ordem 
econômica, visto que concorre com a iniciativa privada. Quando o 
Estado explora, portanto, atividade econômica por intermédio de 
uma empresa pública, não poderão ser conferidas a ela vantagens 
e prerrogativas diversas das da iniciativa privada (princípio da livre 
concorrência).
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Cabe ressaltar que as Empresas Públicas são fiscalizadas pelo 
Ministério Público, a fim de saber se está sendo cumprido o acor-
dado.

Sociedades de Economia Mista
As sociedades de economia mista são pessoas jurídicas de 

Direito Privado, integrante da Administração Pública Indireta, sua 
criação autorizada por lei, criadas para a prestação de serviços pú-
blicos ou para a exploração de atividade econômica, contando com 
capital misto e constituídas somente sob a forma empresarial de 
S/A (Sociedade Anônima). 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de perso-
nalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas 
ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União ou a 
entidade da Administração Indireta. 

As sociedades de economia mista são:
- Pessoas jurídicas de Direito Privado.
- Exploradoras de atividade econômica ou prestadoras de ser-

viços públicos.
- Empresas de capital misto.
- Constituídas sob forma empresarial de S/A.

Veja alguns exemplos de sociedade mista:
a). Exploradoras de atividade econômica: Banco do Brasil.
b) Prestadora de serviços públicos: Petrobrás, Sabesp, Metrô, 

entre outras

Características
As sociedades de economia mista têm as seguintes caracterís-

ticas:
- Liberdade financeira;
- Liberdade administrativa;
- Dirigentes próprios;
- Patrimônio próprio.

Não existe hierarquia ou subordinação entre as sociedades de 
economia mista e a Administração Direta, independentemente da 
função dessas sociedades. No entanto, é possível o controle de le-
galidade. Se os atos estão dentro dos limites da lei, as sociedades 
não estão subordinadas à Administração Direta, mas sim à lei que 
as autorizou.

As sociedades de economia mista integram a Administração 
Indireta e todas as pessoas que a integram precisam de lei para au-
torizar sua criação, sendo que elas serão legalizadas por meio do 
registro de seus estatutos.

A lei, portanto, não cria, somente autoriza a criação das so-
ciedades de economia mista, ou seja, independentemente das ati-
vidades que desenvolvam, a lei somente autorizará a criação das 
sociedades de economia mista.

A Sociedade de economia mista, quando explora atividade eco-
nômica, submete-se ao mesmo regime jurídico das empresas pri-
vadas, inclusive as comerciais. Logo, a sociedade mista que explora 
atividade econômica submete-se ao regime falimentar. Sociedade 
de economia mista prestadora de serviço público não se submete 
ao regime falimentar, visto que não está sob regime de livre con-
corrência.

Fundações e Outras Entidades Privadas Delegatárias.
Fundação é uma pessoa jurídica composta por um patrimônio 

personalizado, destacado pelo seu instituidor para atingir uma fina-
lidade específica. As fundações poderão ser tanto de direito público 
quanto de direito privado. São criadas por meio de por lei específica 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de 
sua atuação.

Decreto-lei 200/67 assim definiu as Fundações Públicas.

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade ju-

rídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de 
autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 
não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, 
com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 
respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recur-
sos da União e de outras fontes.

Apesar da legislação estabelecer que as fundações públicas são 
dotadas de personalidade jurídica de direito privado, a doutrina ad-
ministrativa admite a adoção de regime jurídico de direito público 
a algumas fundações.

As fundações que integram a Administração indireta, quando 
forem dotadas de personalidade de direito público, serão regidas 
integralmente por regras de Direito Público. Quando forem dotadas 
de personalidade de direito privado, serão regidas por regras de di-
reito público e direito privado, dada sua relevância para o interesse 
coletivo.

O patrimônio da fundação pública é destacado pela Adminis-
tração direta, que é o instituidor para definir a finalidade pública. 
Como exemplo de fundações, temos: IBGE (Instituto Brasileiro Ge-
ográfico Estatístico); Universidade de Brasília; Fundação CASA; FU-
NAI; Fundação Padre Anchieta (TV Cultura), entre outras.

Características:
- Liberdade financeira;
- Liberdade administrativa;
- Dirigentes próprios;
- Patrimônio próprio: 

As fundações governamentais, sejam de personalidade de di-
reito público, sejam de direito privado, integram a Administração 
Pública. Importante esclarecer que não existe hierarquia ou subor-
dinação entre a fundação e a Administração direta. O que existe é 
um controle de legalidade, um controle finalístico.

As fundações são dotadas dos mesmos privilégios que a Admi-
nistração direta, tanto na área tributária (ex.: imunidade prevista no 
art. 150 da CF/88), quanto na área processual (ex.: prazo em dobro).

As fundações respondem pelas obrigações contraídas junto a 
terceiros. A responsabilidade da Administração é de caráter subsi-
diário, independente de sua personalidade.

As fundações governamentais têm patrimônio público. Se ex-
tinta, o patrimônio vai para a Administração indireta, submetendo-
-se as fundações à ação popular e mandado de segurança. As par-
ticulares, por possuírem patrimônio particular, não se submetem 
à ação popular e mandado de segurança, sendo estas fundações 
fiscalizadas pelo Ministério Público.
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CÓDIGO CIVIL. NORMA JURÍDICA: CARACTERÍSTICAS, 
ELEMENTOS E CLASSIFICAÇÃO. VIGÊNCIA, VALIDADE, EFI-
CÁCIA, APLICAÇÃO, HIERARQUIA E REVOGAÇÃO. LEI DE 

INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO

Remonta ao dia 4 de setembro de 1942, decretada pelo en-
tão Presidente Getúlio Vargas, e aqui vamos ver alguns de seus 
dispositivos. 

Salvo disposição contrária a Lei começa a vigorar em todo 
o país em 45 dias, e 3 meses quando em país estrangeiro que a 
admitir, após a sua publicação. 

Vigorará até que outra lei a modifique ou revogue.
Ninguém pode alegar o seu desconhecimento.
Em caso de omissão na lei o juiz decidirá o caso de acordo 

com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.
O efeito imediato e geral da lei respeita o ato jurídico per-

feito, o direito adquirido e a coisa julgada (que não cabe mais 
recursos).

Empresas estrangeiras, fundações, organizações com inte-
resse coletivo obedecem a lei do Estado em que foram constituí-
das, porém suas filiais, agências ou estabelecimento devem ser 
aprovadas pelo Governo Brasileiro e obedecerão a lei brasileira.

“Art. 15. Será executada no Brasil a sentença proferida no 
estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos: 

a) haver sido proferida por juiz competente; 
b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente ve-

rificado à revelia; 
c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades 

necessárias para a execução no lugar em que foi proferida;
d) estar traduzida por intérprete autorizado; 
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal.”

Casamentos e mais atos de Registro Civil e de Tabeliona-
to, inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de 
brasileiros ou brasileiras nascido no país da sede do Consulado 
podem ser realizados perante autoridades consulares.

“Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumen-
tar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por 
meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a 
consultas.”

PESSOA NATURAL: COMEÇO, FIM, PERSONALIDADE, 
CAPACIDADE, EMANCIPAÇÃO, REGISTRO CIVIL E NOME.

PESSOA JURÍDICA: CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO

Das Pessoas Naturais
A vida começa no nascimento e finda na morte. É senso co-

mum. No direito brasileiro, em âmbito do direito civil vamos no-
tar várias particularidades. A personalidade realmente começa 
no nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, desde a concep-
ção os direitos do nascituro (aquele que vai nascer) (Art.2º CC). 

Passamos então para a capacidade, que assegura os direitos 
e deveres. Porém nem todas pessoas têm plena capacidade ou 
sofre restrições. 

Os relativamente incapazes são: 
I – os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 
II – os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 
III – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade; 
IV – os pródigos. 

Note que os indígenas quanto à capacidade são regulados 
por legislação especial. E são absolutamente incapazes de certos 
atos da vida civil os menores de 16 anos. (Art.4º CC)

Aos dezoito anos completos cessa a menoridade. O indiví-
duo está habilitado à pratica de atos e assumir responsabilida-
des sobre suas ações. Note que a legislação pátria permite que a 
incapacidade aos menores cesse: 

I – pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do ou-
tro, mediante instrumento público, independentemente de ho-
mologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos; 

II – pelo casamento; 
III – pelo exercício de emprego público efetivo; 
IV – pela colação de grau em curso de ensino superior; 
V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-

tência de relação de emprego, desde que, em função deles, o 
menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. 
(Art.5º CC).

Isto posto vamos ao fim: a morte, quando termina a existên-
cia. Porém quando não há a possibilidade cabal da comprova-
ção do falecimento - exemplo barragem de Brumadinho - como 
no caso de ausentes, seja porque estava a pessoa em perigo de 
vida, em caso de guerra onde poderia ter sido feito prisioneiro 
ou desaparecido por mais de 2 anos finda as batalhas temos a 
presunção. A declaração de morte presumida só acontece de-
pois de esgotar todas as possiblidades. Mas se torna necessária 
principalmente em casos de sucessão.

Agora, caro estudante, vamos ver com a lei, especialmente 
o Código Civil trata questões que você percebe e tem conhe-
cimento no dia a dia. Dois ou mais indivíduos morrem e não é 
possível periciar que faleceu primeiro – presume-se que simul-
tâneos – são comorientes. 

Os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenun-
ciáveis, salvo se por previsão legal. 

Pode-se exigir que cessem ameaça ou lesão da personalida-
de, inclusive reclamar perdas e danos além de outras sanções le-
gais. E note, cônjuge sobrevivente, parentes até quarto grau po-
dem exercer esta prerrogativa para defender a honra do morto. 

A destinação do corpo é defeso da própria pessoa, salvo por 
exigência médica (veja o caso da pandemia). A pessoa pode por 
legislação específica doar órgãos para transplantes ou destinar 
seu corpo a bem da ciência, podendo revogar esta intenção a 
qualquer tempo.

O nome, o prenome e o sobrenome são direitos da pessoa e 
não podem ser expostos ao desprezo público (Art.16ºCC). 

A vida privada é inviolável e pode ser requerida em juízo 
para que seja protegida quando em ameaça.

Veja que tratamos da personalidade e capacidade da pessoa 
natural e seus direitos, e aqui me permito transcrever o que diz 
o CC no Art. 9º “Serão registrados em registro público: 

I – os nascimentos, casamentos e óbitos; 
II – a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 

juiz; 
III – a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 
IV – a sentença declaratória de ausência e de morte presu-

mida”. 

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 
I – das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 

casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabelecimento 
da sociedade conjugal; 
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II – dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação;

Pois bem, vamos então tratar dos ausentes, quem defende 
seus direitos, quem assume suas obrigações, quem administra 
seus frutos – a sucessão!

Imagine a seguinte situação: um indivíduo desaparece de 
seu domicílio, não deixa ninguém (mandatário, representante 
ou procurador) para administrar seus bens, ou ainda o mandatá-
rio não quer assumir a função, a solução é um juiz designar um 
curador e lhe designar os poderes. Obedece-se a uma ordem: o 
cônjuge não separado, os pais, os descendentes. Não havendo 
nenhum deles compete ao juiz a escolha do curador.

Decorridos um ano da arrecadação dos bens e três anos da 
ausência abre-se a sucessão provisória requerida somente por: 

I – o cônjuge não separado judicialmente; 
II – os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários; 
III – os que tiverem sobre os bens do ausente direito depen-

dente de sua morte; 
IV – os credores de obrigações vencidas e não pagas. (Art. 

27ºCC). 

Se durante este período se comprovar morte e data do 
falecimento do ausente passa-se a sucessão definitiva. E se o 
ausente, enquanto na sucessão provisória, que pode durar até 
dez anos, aparecer? Cessa a sucessão provisória, obriga-se aos 
sucessores a tomar medidas assecuratórias precisas e os bens 
tornam ao seu dono. Passados os dez anos, o ausente ou seus 
descendentes ou ascendentes haverão os bens no estado em 
que se encontram no momento. Há uma situação especial, caso 
o ausente tenha 80 anos e já se passarão cinco anos de sua au-
sência pode-se requerer a sucessão definitiva. Pode-se pergun-
tar – se todos quedaram inertes durante estes dez anos o que 
acontece com os bens? Sinto muito, vai tudo para o município, 
o Distrito Federal ou patrimônio da União, dependendo da loca-
lização dos bens.

Das Pessoas Jurídicas
Divide-se as pessoas, a saber: de direito público interno ou 

externo e de direito privado.
De direito público interno são União, Estados, Distrito Fe-

deral, Municípios, Autarquias e Associações Públicas. Estas en-
tidades se tiverem caráter privado seguem o Código Civil, em 
contrário navegam pelo Direito Administrativo. De direito públi-
co externo entenda-se Estados estrangeiros e todas as pessoas 
regidas pelo direito internacional público.

Já as pessoas jurídicas de direito privado: as associações; as 
sociedades; as fundações; as organizações religiosas; os partidos 
políticos; as empresas individuais de responsabilidade limitada, 
que começam a existir a partir do registro. 

No registro da pessoa jurídica é declarado a denominação, 
os fins, a sede, os diretores, a administração, a representação, 
as responsabilidades, as obrigações e a forma de sua extinção.

O administrador da pessoa jurídica responde por seus atos 
nos limites estabelecidos no contrato social. Sendo a adminis-
tração coletiva comumente utiliza-se o voto ou outra forma pré-
-estabelecida.

Na falta de um administrador por algum motivo (exemplo 
morte) pode um interessado recorrer a uma decisão judicial.

Importante observar a distinção existente entre patrimônio 
da empresa e dos sócios. Veja o que diz o Art. 49-A CC “A pessoa 
jurídica não se confunde com os seus sócios, associados, institui-

dores ou administradores. Parágrafo único. A autonomia patri-
monial das pessoas jurídicas é um instrumento lícito de alocação 
e segregação de riscos, estabelecido pela lei com a finalidade 
de estimular empreendimentos, para a geração de empregos, 
tributo, renda e inovação em benefício de todos.”

Em casos excepcionais, como abuso, desvio de finalidade 
pode o juiz, a requerimento de interessado ou do Ministério Pú-
blico estender e afetar o patrimônio dos sócios.

Veja que mesmo após a dissolução de uma pessoa jurídica 
de direito privado esta subsiste até a liquidação de suas pendên-
cias, aí sim cancela-se sua inscrição.

O conceito domicílio difere para pessoas naturais e pessoas 
jurídicas. Para pessoas naturais é o lugar onde ela estabelece 
residir com ânimo de ficar. Se tem várias residências, qualquer 
uma delas é domicílio, ou ainda onde se encontra. Observe que 
também vale para onde a pessoa natural trabalha. 

Já para as pessoas jurídicas de direito público o domicílio é 
União, Distrito Federal, Estados e capitais e ainda o Município. 
Podemos considerar para as pessoas jurídicas de direito privado 
a sede da administração, o estabelecimento e se tiverem vários, 
cada qual será considerado domicílio. 

Empresa que tenha sede no estrangeiro, nossa legislação 
considera como seu domicílio a agência desta empresa no Brasil.

Algumas figuras tem o domicílio necessário. São elas: o inca-
paz (do representante ou assistente), o servidor público, o mili-
tar – onde servir ou seu comando, o marítimo – onde seu navio 
estiver matriculado e o preso. 

No caso do agente diplomático que porventura for citado no 
estrangeiro, por sua extraterritorialidade poderá ser demanda-
do no Distrito Federal. 

Por fim, nos contratos escritos poderão os contratantes es-
pecificar o domicílio onde exercitem e cumpram os direitos e 
obrigações deles resultantes. Art.77º CC.

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1 o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

Art. 2 o A personalidade civil da pessoa começa do nasci-
mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os 
direitos do nascituro.

Art. 3 o São absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
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I - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

II - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

III - (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 4 o São incapazes, relativamente a certos atos ou à ma-
neira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação 

dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 

não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

IV - os pródigos.
Parágrafo único.A capacidade dos indígenas será regulada 

por legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

Art. 5 o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da 
vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 

mediante instrumento público, independentemente de homo-
logação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-

tência de relação de emprego, desde que, em função deles, o 
menor com dezesseis anos completos tenha economia própria.

Art. 6 o A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei 
autoriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7 o Pode ser declarada a morte presumida, sem decre-
tação de ausência:

I - se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisionei-
ro, não for encontrado até dois anos após o término da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável 
do falecimento.

Art. 8 o Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma 
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes 
precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.

Art. 9 o Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 

juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presu-

mida.
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 

casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabelecimento 
da sociedade conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação;

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não po-
dendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a di-
reito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo 
de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge sobre-
vivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o 
quarto grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de dispo-
sição do próprio corpo, quando importar diminuição permanen-
te da integridade física, ou contrariar os bons costumes.

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para 
depois da morte.

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendi-
dos o prenome e o sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por 
outrem em publicações ou representações que a exponham ao 
desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio 
em propaganda comercial.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à adminis-
tração da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divul-
gação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a 
exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão 
ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização 
que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeita-
bilidade, ou se se destinarem a fins comerciais. (Vide ADIN 4815)

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, 
são partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os 
ascendentes ou os descendentes.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o 
juiz, a requerimento do interessado, adotará as providências ne-
cessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta nor-
ma. (Vide ADIN 4815)

CAPÍTULO III
DA AUSÊNCIA

SEÇÃO I
DA CURADORIA DOS BENS DO AUSENTE

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem 
dela haver notícia, se não houver deixado representante ou 
procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a re-
querimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, 
declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador.
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Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará 
curador, quando o ausente deixar mandatário que não queira 
ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se os seus 
poderes forem insuficientes.

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes 
e obrigações, conforme as circunstâncias, observando, no que 
for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e curadores.

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja sepa-
rado judicialmente, ou de fato por mais de dois anos antes da 
declaração da ausência, será o seu legítimo curador.

§ 1 o Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente 
incumbe aos pais ou aos descendentes, nesta ordem, não ha-
vendo impedimento que os iniba de exercer o cargo.

§ 2 o Entre os descendentes, os mais próximos precedem os 
mais remotos.

§ 3 o Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a 
escolha do curador.

SEÇÃO II
DA SUCESSÃO PROVISÓRIA

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do au-
sente, ou, se ele deixou representante ou procurador, em se 
passando três anos, poderão os interessados requerer que se 
declare a ausência e se abra provisoriamente a sucessão.

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se 
consideram interessados:

I - o cônjuge não separado judicialmente;
II - os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários;
III - os que tiverem sobre os bens do ausente direito depen-

dente de sua morte;
IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas.
Art. 28. A sentença que determinar a abertura da sucessão 

provisória só produzirá efeito cento e oitenta dias depois de pu-
blicada pela imprensa; mas, logo que passe em julgado, proce-
der-se-á à abertura do testamento, se houver, e ao inventário e 
partilha dos bens, como se o ausente fosse falecido.

§ 1 o Findo o prazo a que se refere o art. 26, e não havendo 
interessados na sucessão provisória, cumpre ao Ministério Pú-
blico requerê-la ao juízo competente.

§ 2 o Não comparecendo herdeiro ou interessado para re-
querer o inventário até trinta dias depois de passar em julgado a 
sentença que mandar abrir a sucessão provisória, proceder-se-á 
à arrecadação dos bens do ausente pela forma estabelecida nos 
arts. 1.819 a 1.823.

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando julgar conveniente, 
ordenará a conversão dos bens móveis, sujeitos a deterioração 
ou a extravio, em imóveis ou em títulos garantidos pela União.

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse dos bens do 
ausente, darão garantias da restituição deles, mediante penho-
res ou hipotecas equivalentes aos quinhões respectivos.

§ 1 o Aquele que tiver direito à posse provisória, mas não 
puder prestar a garantia exigida neste artigo, será excluído, 
mantendo-se os bens que lhe deviam caber sob a administra-
ção do curador, ou de outro herdeiro designado pelo juiz, e que 
preste essa garantia.

§ 2 o Os ascendentes, os descendentes e o cônjuge, uma vez 
provada a sua qualidade de herdeiros, poderão, independente-
mente de garantia, entrar na posse dos bens do ausente.

Art. 31. Os imóveis do ausente só se poderão alienar, não 
sendo por desapropriação, ou hipotecar, quando o ordene o 
juiz, para lhes evitar a ruína.

Art. 32. Empossados nos bens, os sucessores provisórios fi-
carão representando ativa e passivamente o ausente, de modo 
que contra eles correrão as ações pendentes e as que de futuro 
àquele forem movidas.

Art. 33. O descendente, ascendente ou cônjuge que for su-
cessor provisório do ausente, fará seus todos os frutos e rendi-
mentos dos bens que a este couberem; os outros sucessores, 
porém, deverão capitalizar metade desses frutos e rendimentos, 
segundo o disposto no art. 29, de acordo com o representante 
do Ministério Público, e prestar anualmente contas ao juiz com-
petente.

Parágrafo único. Se o ausente aparecer, e ficar provado que 
a ausência foi voluntária e injustificada, perderá ele, em favor do 
sucessor, sua parte nos frutos e rendimentos.

Art. 34. O excluído, segundo o art. 30, da posse provisória 
poderá, justificando falta de meios, requerer lhe seja entregue 
metade dos rendimentos do quinhão que lhe tocaria.

Art. 35. Se durante a posse provisória se provar a época exa-
ta do falecimento do ausente, considerar-se-á, nessa data, aber-
ta a sucessão em favor dos herdeiros, que o eram àquele tempo.

Art. 36. Se o ausente aparecer, ou se lhe provar a existência, 
depois de estabelecida a posse provisória, cessarão para logo as 
vantagens dos sucessores nela imitidos, ficando, todavia, obri-
gados a tomar as medidas assecuratórias precisas, até a entrega 
dos bens a seu dono.

SEÇÃO III
DA SUCESSÃO DEFINITIVA

Art. 37. Dez anos depois de passada em julgado a sentença 
que concede a abertura da sucessão provisória, poderão os in-
teressados requerer a sucessão definitiva e o levantamento das 
cauções prestadas.

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, 
provando-se que o ausente conta oitenta anos de idade, e que 
de cinco datam as últimas notícias dele.

Art. 39. Regressando o ausente nos dez anos seguintes à 
abertura da sucessão definitiva, ou algum de seus descendentes 
ou ascendentes, aquele ou estes haverão só os bens existentes 
no estado em que se acharem, os sub-rogados em seu lugar, ou 
o preço que os herdeiros e demais interessados houverem rece-
bido pelos bens alienados depois daquele tempo.

Parágrafo único. Se, nos dez anos a que se refere este arti-
go, o ausente não regressar, e nenhum interessado promover a 
sucessão definitiva, os bens arrecadados passarão ao domínio 
do Município ou do Distrito Federal, se localizados nas respecti-
vas circunscrições, incorporando-se ao domínio da União, quan-
do situados em território federal.

BENS. CLASSIFICAÇÃO E REGIME JURÍDICO

Podemos considerar quanto à especificidade o seguinte: 
bens imóveis, bens móveis, bens divisíveis, bens singulares e co-
letivos, bens reciprocamente considerados e bens públicos.

Vamos a cada um deles – bens imóveis compreendem o solo 
e a tudo que a ele se incorpora, a exemplo de uma casa. Também 
para relações jurídicas os direitos reais (propriedade, usufruto, a 
hipoteca...), o direito a sucessão e ainda são bens imóveis as edi-
ficações que separadas do solo conservam suas características.
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• Bens móveis
Como o nome diz se transferem por movimento próprio ou 

por força alheia, por exemplo energia de valor econômico e ma-
teriais que servirão a uma construção.

Aqui vale uma observação que talvez, o caro estudante, te-
nha ouvido em uma boa discussão de valor: bem fungível e bem 
infungível. Fungível pode ser reposto, exemplo geladeira – in-
fungível, uma obra de arte única.  

• Bens divisíveis 
são aqueles que se fracionados não perdem sua substância 

ou considerável valor, mas que por vontade das partes ou ordem 
judicial podem se tornar indivisíveis. O exemplo clássico do bem 
indivisível é o da vaca de dois donos.

• Bens singulares e coletivos
O bem singular é aquele que mesmo reunido é independen-

te per si, por exemplo uma apostila de sua biblioteca ou uma 
residência em um condomínio fechado. O bem coletivo, dispõe 
nosso ordenamento jurídico com a seguinte distinção, pode ser 
várias unidades reunidas e vista como uma coisa só, um rebanho 
de ovelhas é uma universalidade de fato, já os bens singulares 
de uma pessoa é uma universalidade de direito, exemplo o pa-
trimônio. Arts. 90 e 91 CC.

• O Código Civil também disciplina os bens reciprocamente 
considerados, qual seja o bem principal é o que existe abstrata 
ou concretamente e o acessório serve ao uso, ao serviço ou ao 
embelezamento.  São chamadas pertenças podendo ser objeto 
de negócio jurídico.

• Benfeitoria se divide em voluptuária que não aumenta o 
uso do ambiente e servem a torná-lo mais agradável, a útil que 
aumenta ou facilita o uso e a necessária que não permite a sua 
deterioração. Sem o consentimento do dono as intervenções 
não são consideradas benfeitorias.

Por fim, os bens públicos, praças, ruas, rios, mares, estabe-
lecimentos da administração pública. Temos os de uso comum 
do povo que são inalienáveis enquanto conservem sua destina-
ção a que a lei determina. Estes bens podem ter seu uso gratui-
to ou retribuído, um exemplo é um zoológico ou quiosques das 
prainhas.  

ATO JURÍDICO E NEGÓCIO JURÍDICO. CONCEITO E DIS-
TINÇÃO. DEFEITOS DO NEGÓCIO JURÍDICO. CONDIÇÃO, 

TERMO E ENCARGO. INTERPRETAÇÃO DO NEGÓCIO 
JURÍDICO

Negócio Jurídico
Negócio jurídico para ser válido necessita de agente capaz, 

objeto lícito e forma prescrita em lei. Quando a lei não dispõe 
em contrário a escritura pública é essencial para validar o ne-
gócio.

Deve o negócio jurídico ser interpretado pela boa fé e pelos 
usos do lugar de sua celebração.

Atos Jurídicos Lícitos
Os atos jurídicos que disciplinam a negociação baseiam-se 

principalmente em que as condições não contrariem a lei, a or-
dem pública e que não se sujeitam ao puro arbítrio de uma das 
partes.

Atos Jurídicos Ilícitos
Atos ilícitos em termos simples são aqueles que contrariam 

as leis, mas temos que atentar que várias são as modalidades que 
obstam o “bom negócio” jurídico. Vamos estudar o erro ou igno-
rância, a coação, o dolo, o estado de perigo, a lesão e a fraude.

Prega o ordenamento que o erro substancial enseja a anula-
bilidade do negócio jurídico. A percepção ao erro advém da capa-
cidade dita normal da pessoa média em relação ao negócio. Veja 
que não é nulidade, posto que há casos de correção, como por 
exemplo o erro de cálculo. O erro é substancial quando: I – inte-
ressa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou 
a alguma das qualidades a ele essenciais; II – concerne à identida-
de ou à qualidade essencial da pessoa a quem se refira a declara-
ção de vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevan-
te; III – sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da lei 
for o motivo único ou principal do negócio jurídico. Art. 139 CC.

 Para a apreciação da ocorrência da coação, que pode levar 
ao vício do negócio, deve-se levar em conta a idade, o sexo, o 
estado de espírito e outras condicionantes que incutam temor à 
pessoa, seus familiares ou a seus bens. Não se considera coação 
o simples exercício do direito ou ao temor reverencial.

• O dolo pode decidir pela anulabilidade se for a causa prin-
cipal pela realização do negócio. Pode ser acidental quando o 
negócio pode ser realizado de outra forma ensejando apenas a 
perdas e danos. O silêncio intencional de uma das partes pela 
qualidade ou fato e ignorância da outra pode ensejar em dolo 
por omissão, pois o conhecimento não ensejaria o celebramento 
do negócio. E se ambas as partes agirem com dolo não caberá 
reclamação ou indenizações.

• Estado de perigo é quando uma parte se obriga a celebrar 
uma obrigação extrema para salvar-se, sua família e a outra par-
te tiver conhecimento e se valha para aferir vantagem. 

Diz o Código Civil em seu Art.157: ocorre a lesão quando 
uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, 
se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor 
da prestação oposta”. A lesão leva em conta os valores prati-
cados à época da celebração e esta pode prosseguir válida se a 
parte favorecida reduzir o proveito.

• Fraude contra credores acontece quando aquele que deve, 
por meios escusos esconde seu patrimônio para não o desfalcar.  

OBRIGAÇÕES. CONCEITO, FONTES, ELEMENTOS E CA-
RACTERES DA OBRIGAÇÃO. MODALIDADES DAS OBRI-
GAÇÕES. TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES. ADIMPLE-

MENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES. JUROS. PERDAS 
E DANOS. CLÁUSULA PENAL. ARRAS. ENRIQUECIMENTO 

SEM CAUSA. PAGAMENTO INDEVIDO

Conceito e Elementos Constitutivos
A Obrigação, por muitos especialistas, é juntamente com 

o Contrato, um dos pontos centrais do Direito Privado e é de 
fundamental importância o estudo de seus conceitos. Iremos 
colocar a definição do conceito de obrigação de acordo com a 
doutrina clássica e contemporânea.

Diante desses conceitos podemos afirmar que obrigação é 
uma relação jurídica transitória existente entre o credor e o de-
vedor, sendo que o objeto consiste de uma prestação no âmbito 
dos direitos pessoais (positiva ou negativa). Ocorrendo o des-
cumprimento ou então o inadimplemento obrigacional, poderá 
haver a execução do patrimônio penhorável do devedor.
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